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IMPUGNÀçÃO AO EDTTAJ,

CONCORRÊNCIÀ PÚBLICA NO 009.2023 CP
tt0

rlusrRÍssrMo(À) sENHoR(À), pREsTDENTE DÀ coMrssÃo pSRMAñENTE DE r,rcrraç.Ão
pREFErr[tRÀ MUNrcrpAr pe sÃo coNçÀl.o Do ÀMARÀNTE - EsrADo po cu¡nÁ.

CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDÀ, inscrita no CNP,J no
18.318.446/OOOL-24, por intermédio de seu representante legal, Sr. Samuel
Caval-cante Teixeira, portador da Carteira de Identidade n" 97002569100 - SSP -
CE, e do CPF n" 840.228.763-87, vem com o devido respeito e súpero acatamento,
por seu representante legal in fine assinado, à presença de Vossa Senhoria, com
fulcro no art.12, do DecreLo no 3.555/2000, c/ç art. 41, S 2o, da Lei no
8.666/Igg3, e item 3.9 do edital, tempestivamente apresentar IMPUGNAÇÃO ÀO
EDTTAL em face do instrumenLo convocatório da mencionada licitação.

RAZõES DA rMPUcr{AçÃO

1. DO PREFACIO

Preliminarment.e, faz-se míster que as razões de fato e de
direito aqui apresentadas sejam processadas, e se não forem deferidas, que sejam
mot.ivadament.e respondidas, não sem antes, remetidas à apreciação da douta
Autoridade Superior, consoante os ditames do PrincÍpio Constitucional de Petição
(cFl88r ê!t. 5o, inc. tV): aos litigantes, €fi proce;so judicial ou
administrativo, e aos acusad06 em geraf são asseçrurados o contraditório e ampJa
defesa, com os meios e recursos a eLa inerentes.

Dessa maneira ensina o ilustre professor José Afonso da
Silval:

"E importante frisar que o direito de peÈiça-o náo
pode ser destituido de eficácia. Não pode a
dut,oridade a que é dirigido escusar-se de
pronunciar sobre a petição, quer para acoLhê-l-a
quer pard desacol.hê-la com a devida motivação".

2. DÀ TEMPESTIVIDADE DO RECT'RSO

O edital discriminatório ou omisso em pontos essenciais pode
ser impugnado por qualquer administrado e, com maior razão, por qualquer
interessado em participar do certame licitatório.

1 SfLVA, José Afonso da. Direito Constitucional Positivo. 1989, p. 382.
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Preceitua o art. 41, S 1o, da Lei no 8.666/93, que
impugnação ser apresentada em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixa
para a abertura dos envelopes de habilitaÇão, quando efetuada por qualquer
cidadão, e em até 02 (dois) dias úteis, quando apresentada por licitante, S 2o
do mesmo artigo, e que não ficará impedido de participar do processo, até a
decisão definitiva a efa pertinente, S 3o.

Corroborando, o Instrumento Convocatório dita que

2.8. Descairá do direito de impugnar os termos do
edital, o Jicitante que não o fizer até o segundo
dia útiL gue anteceder a abertura dos envelopes de
habjlitação, hjpótese em que tal cotnunicação não
terá efeito de recurso.

No caso em testilha, os procedimentos de recebimento,
abertura e julgamentos dos documentos de habilitação e das propostas de preÇos
da licitaÇão somente ocorrerá no dia 05/07/2024, portanto, tempestivo, em sua
máxima acepção, o presente pedido de impugnação.

3. EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

A Prefeitura Municipal de sÃ.o coNÇALO DO AMARANTE/CE, por
meio Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo, esÈá promovendo licitaÇão, na
modalidade CONCORRÊNCIA, do t.ipo menor preço 91obaI, tendo por objeto a
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇ.ä,o FINAL DOS RESfDUOS SÓLTDOS DOMIC]LIARES E COMERCTAIS, COLETA ENTULHO
E RESÍÐUOS URBANOS, VARR]ÇÃO MANUAL, CAPTNA, ROÇAGEM MANUAL E MECÂNTCAI PODA'
PINTURA DE METO FIO E L]MPEZA MANUAL DE PR.A,IA, DE INTERESSE DA SECRETAR]A DE
MEIO AMBIENTE E URBÄNISMO DO MUNICfPTO DE SAOGONÇALO DO A}4ARANTE/CE', tUdO
conforme projeto básico de limpeza urbana em anexo, nos próprios termos do item
1. 1 do edital.

A impugnante é interessada em participar do certame
licitatório, no entanto, entende gue as normas editalícias previstas no ÎTEM
3.6.1.1 referente à Qualificação Técnica (Capacidade Técnico-Operacional da
empresa) violam o principio da ampla competitividade, nos termos do art. 30 da
Lei no 8.666/93, uma vez que restringem, de modo desarrazoado, o número de
participantes na Iicitaçâo.
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3.6 - REI-AT¡VO A CAPACTTAçÃO rËCUCO-OPERACTONAL:
3.6.1 - Comprovaçäo da capacidade COIUIPROVAÇÃO OPERACTONAL da licitante, para
desempenho de atividade pertinente e compativel em caracterislicas, quant¡dades e
prazos com o obieto da licitaçäo, através de Atestâdo de Capacidade Técnica, fornecido
por pessoa juridica de direito público ou privado, em nome da empresa, devidamente
reconhecido pelas entidades competentes, s€gundo as paroelas de maior relevância,
3.6.1.1 -Para fìns da comprovação de que trata este subitem såo consideradas parcelas
de maior relevåncia:

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA QUANTIDADE
MENSAL

Êslado do Cearâ - Munrclpro de Sâo Gonçalo do Amaranle
Rua lvete Alcântera. 120, Centro, GEP 62 670-000

cNPJ No 07 533 656/0001-19
E-mail l¡citacso@sâogoncalodoamarente.ce.gov.br-Site: http.//www,saogoncalodoamarantece.gov.br/
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No intuito de comprovar as irregularidades cometidas no
edital- convocatório, abordaremos objetivamente os it.ens impugnados, como também
os motivos pelos quais acreditamos que devem ser alterados.

Em se tratando de serviços que envolvam parcelas afetas à
engenharia, será indispensável que tanto a pessoa juridica como o responsável
técnico sejam registrados perante o CREA (veja-se o art. 15 da Lei no 5.1,94/6|¡.

Sendo assim, é indispensável a exigência de comprovação do
registro de tais pessoas perante o CREA, nos termos em que autoriza o art. 30,
I, da Lei de LicitaÇões.

Lei n. 8.666/93. Art. 30. .4 documentação relativa
à qualificaÇão têcnica Tinitar-se-á a: I - registro
ou inscrição na entidade profissional competente;

É certo que, em se tratando de cont.ratos administrativos que
envolvem serviços de engenharia, a Administração Pública deve exigir a
comprovação do registro perante o Crea do responsável técnico e da sociedade a
ser contratada.

No entanto, as dúvidas surgem quando a análise chega na
exigência de \tÀtestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito púb1ico ou priwado, em nome da enrpresa, devidamente reconhecido pelas
entidades competentee, segundo as parcelas de maior rêLevâncian, llaja vista a
faLta de amparo técnico e juridico para tal exigência.

Antes de tratar desse ponLo, é válido recordar que
capacidade técnica a ser comprovada nos certames licitatórios divide-se
capacidade técnico-operacional e capacidade técnico-profissionaf .

O acórdão 1.332/2006 do Plenário do TCU diferencia bem as
duas espécies:

A quaTificação técnica abrange tanto a experiência
empresariå1 quanLo a experjência dos profissionais
que irão executar o serviço. A primeira serja a
capacidade técnico-operacionaJ-, abrangendo
atributos próprios da empresa, desenvoJ-vidos a
partir do desempenho da atividade em¡aresaria l- com
a conjugação de diferentes fatores econômicos e de
utna pJuralidade de pessoas. A segunda é denominada
capacidade técnico-profissional", referindo-se a
existêncja de profissionais com acervo técnico
compativel com a obra ou serviço de enErenharia a
ser J.icitado.

em

referentes à
conforme se
coNFEA-CREA,

Contudo, no que tange aos atestados, somente aqueles
qualificação técnico-profissional devem ser registrados no CREA,

depreende no Capltulo IV do Manual de Procedimentos Operacionais
Reso]ução n" 1.025, de 30 de outubro de 20091

"L. Do atestado
O atestado é a declaraçäo fornecida pelo
contratante da obra ou serviço, pessoa física ou
jurídica de direito público ou privado, eü€ atesta
a execução de obra ou a prestação de serviço e
ic.entífíca seus elementos quantitativos e
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qualitatívos, o Tocal e o período de execução, os
responsáveis técnícos envolvidos e as atividades
técnicas executa¿ías.

1.1. É facultado ao profissional requerer: o
registro de atestado fornecido por pessoa fisica
ou juridica de direito púb1ico ou privado
contratante com o objetivo de fazer prova de
aptidào para desæ¡tenho de atívidade pertinente e
compatíveL em características, quantidades e
Prazos.
(...)

L.3. Recomendação

Esclarecer às comissões de licitação,
profissionais e às empresas que:

aos

- O atestado reg:istrado no Czea constítuirá paova
da capaeídade técnico-profissíonal para qualquer
pessoa jurldica desde que o profissional citado na
CAT:

(...)

- O Crea não øitirá CAT q. nome da ¡>essoa jurídica
contratarla paîa prova de capacídade técnico-
operacíonal por talta de dispositivo Legal que o
autorize a fazê-Lo.

1.4. Fundamentação:

1-.4.1.
técnico

Da caracterizaÇão do atestado como documento

O procedimento para o registro do atestado no Crea
passou a ser regulamentado em atenção ao art. 30,
S 1", da Lei no 8.666, de L993, que &jetiva
compîovaÊ a capacidade técnico-profíssíonal das
er4¡-resas ên processos lícítatórios.

Apesar do argumento de que a Lei de LÌcitaÇões
define a emi-ssão do aLestado como um ato
decl-aratório do contratante, a análise conjunta do
art. 30 da Lei n" 8.666, de 1993, com os arts. 13
e 14 da Lei no 5.194, de 1966, obriga que os
elê e¡rÈos guanÈiÊaÈiÿos e qualítatlvos ¡elativos à
obza ou servíço reaJ-ízado sejaar declarados por
profíssional hebilitado, ama Ýez que o I-eígo não
possui con}:eejnento técnieo para fazê-Lo.

Em razão do grau cada vez maior de especificidade
dos dados constantes dos atestados, visando
subsidiar as análises de compatibilidade de
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto
da licitação, esLa declaração técnica passou a ser
de extrema importância para a salvaguarda dos
interesses socÍais, uma vez que evita a
cert.ificação pelo Crea de documentos cujos dados
podem não condizer com a realidade e, por
conseguinte, dificulta a participação no certame
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Ao que tudo Índica, valendo-se
o TCU exarou o Acórdão n" L28/20L2 - 2a

de empresas que nâo aLendem aos critérios de
capacitação técnico-profissionaJ-. " (Destacamos. )

Dizer que somente os atestados referentes à qualificação
técnico-profissional devem ser registrados perante o CREA significa que aqueles
relativos à qualificaÇão técnico-operacional- não preci-sam ser registrados nessa
entidade.

Nem poderia ser diferente, uma vez que os atestados de
qualificação técnico-operacional- visam a comprovar, segundo MarÇaI Justen
Fil-ho, que "a empresa, como unidade juridica e econômica, participara
anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao previsto para a contratação
almejada pela Administraçäo Pública." t1l

Como a atuaÇão das pessoas jurldicas depende da presença de
profissionais habilitados, os quais são indicados como responsáveis técnicos
pela execução das obras e serviços de engenharia, tem-se como razoáveI e
pertinente que a exÍgência do registro dos atestados junto ao CREÄ se restrinja
à qual-ificaÇão t'écnico-profissional. Assim, os atestados referentes à
qualificaçäo técnico-operacional, como visam apenas a demonstrar gue a pessoa
jurídica já atuou em objeto semelhante ao pretendido pela Administração, basta
a sua apresentaçâo, sendo dispensável o seu registro perante o CREA.

interpretação,
sentido:

justamente dessa
Câmara, no seguinte

"1.7. Recomendar à UFRJ que exclua d.os editais para
contrâtaçåo de emp.resâ para a execuçâo de obra de
engenharia a exigência de registro no cREÀ dos aËssûadog
pare c,ci4plovação da capaej-tação téc.níca otr>eracional- da.s
Tj.citantes, tendo em conÈa a recomendaçâo inserta no
subitem 1.3 do Capitulo IV combinado com o subitem 1.5.2
do Capítulo III do ManuaI de Procedimentos operacionais
para aplicação da Resolução CONFEA no "J..025/2009,
aprovado pela Decisão Normativa CONFEA no 085/2011."
(Dest,acamos. )

Então, quando o objeto pretendido peJ-a Administração
conjugar parcelas afetas à engenharia, será indispensável o seu registro e
habilitação, bem como do profissional, responsável perante o CREA.

Nesse caso, será possivel a exigência de atestados de
qualificação técnico-profissional devidamente registrado naquela entidade.

Contudo, para a qualificação técnico-operacionaf, seguindo
o entendimento exposto pelo CONFEA em seu Manual de Procedimentos OperacÍonais
e pelo TCU no citado Acórdão, não será possivel exigir o registro do atestado
junto ao CREA.

Por outro lado, díante da falta de previsão legal e
regulamentar, näo é possivel exigir que os licitantes comprovem sua capacidade
técnico-operacional por meio de atestados registrados no Crea ou que os
atestados necessariamente estejam acompanhados de ART do eng,enheiro que
acompanhou o serviço.

Vale observar, por fim, que esse também é o entendimento do
Tribunaf de Contas da União sobre a matéria, representado pelo Acórdäo !28/20L2
- 2' Câmara e o Àcórdão 655/20L6 do Plenário:

J-.7. Recomendar â UFRJ gue exc-Zua dos editais para
contratação de emp¡esa para a execução de obra cJe

engenharia a exigência de registro no CREA dos atestados
para comprovaçâo da capacitaçäo técnica operacional das
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licitantes, tendo em conta a recomendação inserta no
su-bitem 1.3 do CapituTo IV cotnbinado con o subitetn 1,.5.2
do CapituJo IIf do ManuaL de Procedimentos Operacionais
pä.rá aplicação da ResoJução CONFEA no 1 .025/2009,
aprovado pela Decisão Normativa CONFEA no 085/2011".
(Acórclão 128/2012 - 2" Câmara)

I 1 ,
9,4, dar ciência ao Municipio de Itagib¿á/BA, cle modo a
evjta¡ a repetição das irregularidades ern futu¡os
ce.rtâmes paLrocinados com ¡ecursos federais, de que: (...)

9.4.2. a exigência de comprovação de aptidão técnica
devidamente registrada junto ao Crea, dando conta de que
a emp-resa interessada já dese¡rvo-Zveu serviços
idênticos/seme-låantes ao previsto no objeto do edital,
contraria a ResoJuçâo 1.025/2009 do Confea e o Acórdão
128/20L2 - TCU - 2a Cámara,' (Acórdão 655/2016 do
Plenário) ,

Âtgst

[Àtualizaçåo - 1] Em fevereiro de 20L7, foi publicado o
Acórdão 205/2017 que confirma o entendimento do Plenário do TCU no sentido de
configurar falha a "exigência de registro e/ou averbaÇäo de atestado da
capacidade técnica-operacional, em nome da empresa J-icitante, no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Àgronomia - Crea, o que nåo está previsto
no art. 30' S 30, da Lei 8.666/1,993, que ampara a exigência do referido atestado,
contida no item 8.1.2 do instrument.o convocatório, e contraria a Reso1ução
Confea L.025/2009 e os Acórdãos L28/2012-TCIJ-2" Câmara e 655/201"6-TCU-
Plenário".

Posteriormente, em dezemlcro de 2017, foi publicado o Acórdâo
1,0362/2017-2'Câmara que apontou como irregularidade a exigência de "certidão
de acervo técnico da licitante registrada no CREA-CE, para efeito de
habilitação, uma vez que a exigência de registro ou visto no CREA do l-ocal de
realizaÇão da obra licitada somente dar-se-á no momento da contratação".

entendi-mento
2.L43/2021, 1,

[Atualização - 2l Como exemplos da consolidaçåo do
do TCU sobre a matériar s€ indica a leitura dos acórdãos
542/ 2O2l e 3. 094 / 2020, todos do Plenário:

É irregular a exigêncía de que a pl-anilha
orçamentária, integrante da proposta de preços,
seja assinada por profÍssional legalmente
habilitado, com registro junto ao Conselho de
Engenharia e Agronomia (Crea) ou ao Consel-ho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), e acompanhada da
respectiva anotaÇão de responsabilidade técnica
(ART) ou do registro de responsabilidade técnica
(RRT), por violar o princípio da legalidade e
restringir a ampla concorrência. (TCU. Acórdåo
2143 / 2L-PIenário )

É írreglu'J,,ar a exígêncía de que a atestação de
eapacldade técníco-opëEaclonaL de e¡apresa
partic.ipante de ce,îtame Líeitatórío seja
EeqístÊada ou aÝe,rbeda junto ao Ctea, uløa vez que-
o aît. 55 da Resolução-Confea 7.025/2009 veda a
ê¡nissão de Certídã,o de Acervo Técníco (CAT) q nome
de pessoa jurídíca. A et<igêncía de atestados
registrados ¡la,s entída.des profíssionais
competentes deve ser J-imítada à capacítação
técnico-profissíonaJ-, gtue .|iz zespeièo âs ¡>essoas
físicas indrícadas pelas ê'aFresas lícitantes. (Tql.
Acórdão 7542/27-PLenário) Grifo ¡fosso

É j-rregt.:J.,ar a es<ígêncía de que
capacidade técníco-opeâacíonal-

o ates¿ado de
de ém¡'resa
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partícípante de lícítação seja regístrado o17

averbado no Crea (art. 55 da Resoluçâo-Confea
f.025/2009), cabendo taL exígêncía apenas para fins
de qualifícação técníco-profíssionaL. Podæ, no
entanto, ser solicitadas as certidões de acervo
técnico (CAf) ou as anotações e registros de
responsabíIídade técníca (ART/RRT) æ.ítidas peTo
conselho de fiscalízação em no¡ae dos profíssionais
vinculados aos atesÈados, como foma de conferir
autenticidade e veracídade âs ínfiol:a.ações
constantes ¡ros documentos enitídos eE .r¡o¡¡¡e das
lícítantes. (TCU. Acórd¿io 3094/20-Plenárío)

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - Confea, no uso das at.ribulÇões que lhe
confere o inciso I do art. 3" do Regimento do
Confea, aprovado pela Resolução no 1.015, de 30 de
junho de 2006, e

Considerando a Resolução no L.O25, de 2OO9t que
dispõe sobre a Anotação de ResponsabÍlidade Técnica
- ART e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras
providências;

Considerando o art. 76 da Resolução no 1.025, de
2009, que define que a adaptaÇäo dos procedirnentos
administrativos relativamente ao registro da ART e
à composiÇão do acervo técnico deverão atender às
diretrizes fixadas pelo Confea;

Considerando que o manual de procediment.os
operacionais visa orientar a aplicação dos novos
procedimentos e critérios relacionados à ART e
acervo técnico de modo a propiciar a uniformidade
de aÇão no âmbito do Sistema Confea/Crea e evÌtar
a multiplicidade de interpretaÇão dos dispositivos
da ResoLuÇão no 1.025, de 2009;

Considerando a necessidade de manter at.ualizados
os instrumentos que disciplinam a aplicação da
Resolução no 1.025, de 2009, visando atender à
dinâmica dos serviços prestados pelos Conselhos
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
Creas,

Decide:

Àrt. 1o Aprovar o manual de procedimentos
operacionais para aplicação da ResoluÇão n" 1,.025,
de 2OO9, que constitui anexo desta decisão
normativa (*).

ÀrÈ. 2" O manual de procedimentos operacionais para
aplicacão da Resolução no 1.025, de 2OO9t será
atualizado anualmente pelo Plenário do Confea.

Àrt. 30 Esta decisão normativa entra em vigor
data de sua publicação.
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SúMULA Nn 263
Para a comprovaçôo da capacidade técnicooperocìonal das l¡cilântes. e desde que limitadå. gimullsneamente. às Aircelss de maior
relevårrcis e valor signilicotivo do obþto Â eer conlrotado. é legal a exigÉncia de comprovaçäo da execução de quûnlitativos mínimos em
obras ou serviços com cs¡acterísticas semelhonles, devondo ésso exþêncio guardar proporçäo corn a dimensao e o complexidade do
obiato o s€r sxccutodo.

Fundamonto leoal
- Constitu(åo Ëederat. ad. 37. inciso XXI:
- Leì nr 8.60ff199i1. an.30.
Precedentes
- Acórdåo 0165/2009 - Plsnório - Sessóo de I l/02,2009 . Alo nÞ 0612009, Ptoc. O27172ifr08-2, in DOU de lG,Oz'æ09.
- Acó¡dão t008t2008 - Plenårio - SesÊâo do 030912008 - Àta n2 3512008. proc. 0r 1.204i20084, in DOU de 05r09i2008.
- Acórdáo 1417.12008 - P¡ðnádo - Sesåo de 2307/2008 - Ata no 29r'2O08. Proc. 007.535/2û05€, in DOU de 2s07læ08.
-Acôrdâo5972008-Plená¡io-Sessâode09/04/2008-Aranç1li200€,proc.021-103"æ05-0,¡nDOUde 14i04i2008.
- Acórdåo 264&'2007 - Pienário - Sessão de 0$ l212007 - Ata nç g1/'2007. Proc. 015.86512007-2, in DOU de t l¡n¡2f¡07 .

- Acó¡dåo 17.11120Û7 -Plenário - Sessåo de 2910812007 - Ata nÞ 36i2O07, Præ. 00,1.7t 9i2007-6, in DoU de 3ri08,r2007-
- Acordåo 1617i2007 - | t Cåmar¡ - Sesåo de 0Ê¡0d2007 - Ata ni l7l2007, Proc. 0(X.883r2005-6, in DOU de f 1106'2007.
. Äcórdâo 1891/200€ ' Plsn¡irio . Ss$åo dE I lll0r200e . Ata no 4t/'2008. proc. 005.912/'2006-8, in DOU de rsr'r0r'2006.
- Acórdio 0ô¡19¡2006 - 2¡ Cämara - Sessåo de 21i03/2006 - Ata nc 08.'2006, Proc. 0r ,l.19912004-0, in DOU de 27i0sr'2006.
- Acórdão 0652200¿ - Plenário - Sessåo de A$0512004 - Ara n? t7l2æ4. Ptoc.006.565i2002€. in DOU de 09i0612004.

Oados de aprovação:
Acórdåo nr 0032 - TCU' Plen¡irio, I 9 de ¡ane¡ro de 201 L

a exiqência de

c00

Atestado
a Luz do
art,30,

Deste modo, tendo em vista
Operac j-onaI averbado pel-o CREA, devem, portanto,
principio da competitividade, previsto no art. 37,
da Lei n" 8.666/93.

serern revistos
XXI, da CF BB, c/c

4. DO PEDIDO

Diante com os fundamentos de ordem fática e juridico, ora
apresentados, a impugnant.e, tendo a fé no bom senso e saber jurldico do D.
Presidente, requer a ret.ificaÇão do Edital, pelo fato do atual se encontrar
eivado dos vicios exaustivamente citados, retificando e evitando grave lesão a
direito e garantia fundamentaf, além de conferir ao presente certame l-icitatório
o acatamento aos basilares princlpios constitucionais regentes, e de promover
a tão esperada JUSTIÇA, para só então dar sequência ao procedimento licitatório,
com fuLcro no arL.2!t S 4o, da Lei no 8.666/93.

Sugerimos que: 1) sejam reformuLados a exigência do Item 3.6.1
do Edital, tal como abaixo:

3.6.1 - Comprorraçåo da capacidade COMPROVAçÀO OPERACIOI.IAL da
Iicitante, para desempenho de atividade pertinente e compaÈível em
caracteríBticas, quanÈidades e prazoe com o objeto da licitação, através de
Àtestado de Capacidade fécnica, fornecido por peasoa juridica de direito público
ou pril¡ado, e¡n nomê da empresa, Eegundo as Þarcelas de maior relewância.

Desta maneira, e com o intuito precipuo de permitir que a
coNcoRRÊNcIA PÚBLIcÄ. n" 0o9.2023 - CP obedeça a seus próprios fundamentos,
protestamos, de jure absoluto e pedimos vênia, para manifestar que a manutenção
de tais dispositivos e interpretaÇões até o momento exaradas, const.itui
irreparáve1 equlvoco, penalizando a própria Administração, eis que fere o que
estabelece a Constituiçåo FederaL de 1988 Lei Federal- 8.666/93 e demais
legislacões esparsas aplicáveis.

Requer, outrossim, a Vossa Senhoria o recebimento desta
efeito suspensivo, com a emissão de novo edital ausente dos vicios abaixo

CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA
CNPJ: 1 8.31 8 .446t0001 -24

AVENIDA SANTOS DUMONT, N: 1740, SALA 902 - ALDEOTA - FORTALEZA -CE
CEP: 60.150-161 i CONTATO: (85) 3181-7370

Email; construtoramontecristo@hotmail.com

em



considerados, ou submeter a presente Impugnação à Autoridade Superior para
apreciação dos fatos e fundamentos a seguir aduzidos.

Nestes lermos,
Pede e Espera Deferimento.

57ý

Eortaleza - CE, 27 de dezembro de 2023-

SAMUEL Assinado de forma digital

CAVALCANTE poTSAMUELCAVALCANTE

rE I XE I RA: B4o2zB7 63 ;tjä:lil#: 
228776387

87 11:1711 -03'oo'
CONSTRIÍTORA }NNTE CRISTO LTDA

CNPrT: 18. 318 .446/ OOOL-2 
SÀI.TI'EL C,AVAIÆA¡IIT ITXITIRA,
Proprietårio Afuinistrador

CPF no B4O .228 .7 63-A7

CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA
CNPJ : I 8.31 8 .41910001 -24

AVENIDASANTOS DUMONT, N: 1740, SALA902 -ALDEOTA- FORTALEZA-CE
CEP: 60.150-161 / CONTATO: (85) 3181-7370

Email: construtoramontecristo@hotmail.com
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1810812020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/decl aracao1136741808200944169824

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓR|O AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REG¡STRO CIVIL DE NASCTMENTO E óB|TOS E PR|V_AT|VO DE CASAMENTOS, tNTERD|çOES e rutetns DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www. azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

| â r,t'

DECLARAçAO DE SERVIçO DE AUTENTICAçAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Pr¡meiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterd¡ções e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joåo Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fìns de direito que, o documento em anexo identificado indiv¡dualmente em cada Código de Autenticação Digitalr ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes".

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paralba, foi institufdo pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçåo obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçáo
processada pela nossa Serventia pode ser verifìcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paralba, endereço https://conegedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento tazprova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA
MONTE CRISTO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAçÃO foi emitida em 1810812020 10:47:28 (hora local) através do s¡stema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1o, 10o e seus SS 1o e 2o daMP 220012001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA ou ao Cartório pelo

endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informaçöes mais detalhadas deste ato, acesse o site hitpW@lslgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponfvel em nosso site.

rCódigo de Autenticação Digital: 136741808200944169824-1

'?LegislaçöesVigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n'10.40612002, Medida Provisória no220012001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual n'10.13212013 e Prov¡mento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b463001 3d49fe25cbf1 debcc94796a6fb476b38d431 289f4ec786ee08c46dcf23e43c0142641 1 3734ede9a1 c043d
t0d a2cA2c1 01'189ec57e54230d6 1 1 î7 4d5ae1
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(ûsô clv¡l

iUedldd Pro{lrór¡å ttô 2,)0ô.?,
de 24 dc ùgo¡to dc 200ì.

p

E5

I
I

cI
Brasil

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/decl arccao|136741808200944169824

Y

1t1



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou Rlial, quando a
sede for em outra UF)

23201547464 2062

Código da Natureza
Jurfdica

No de Matrfcula do Agente
Auxiliar do Comérc¡o

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

íN'clP{¿ià,

SStl *
,+

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará \ri:í1p¡,¡¡ri

Nome: CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V,S'o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DoATo EVENTo QTDE DESCRIÇÃoDoATo/EVENTo

N" FCN/REMP

illililil
cÊP2300172591

ilililililil il ]t

1 o02 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

Telefone de Contato:

Assinatura

FORTALEZA
Local

27 Junho2023
Datâ

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR l-l oecrsÃo coLEGTADA

Processo em Ordem
À decisão

Responsável

_t_t_
Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f] srrv! srvr

! r.rno
Data ResponsávelResponsável

I r.rÃo_t_t_
Data

DECISÃO COLEGIADA

! Pto""s"o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

! Pr.o".="o deferido. Publique-se e arquive-se.

! Pro".""o indeferido. Publique-se.

4â Exigênc¡a 5a Exigênc¡a2'Exigênc¡a 30 Ex¡gência

Presidente da

tr trtr n

Vogal VogalVogal

Turma

_t_t_
Data

OBSERVAÇÓES

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2'Exigênc¡a 3'Exigência 4' Ex¡gênc¡a 5'Exigência

trtrtr tr

_t_t_
Data Responsável

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cert¡fico registro sob o no 6181998 em2810612023 da Empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, CNPJ 18318446000124 e protocolo
230977189 -2110612023. Autenticação: 819FE662F5D7E34A3945C4339C32AF58A8882419. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231097.7'18-9 e o código de segurança 73do
Esta cópia fo¡ autenticada digitalmente e assinada em 1210712023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

58
Capa de Processo

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6181998 em 2410612023 da Empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, CNPJ 1831 8446000124 e protocolo
230977189 - 2110612023. Autenticação: 819FE662F5D7E3A43945C4339C324FS848882419. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para val¡dar este documento, acesse http:/iwww.Jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 231097.71A-9 e o código de segurança 73do
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210712O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidg¡te.

(iiiy'--,ro*<* pâg. 2l I I

ldentificaçäo do Processo
tiþ"r, 

¡':'.n" .

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231097.718-9 cEP2300172591 2110612023

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

840.228.763-87 SAMUEL CAVALCANTE TEIXEIRA 2710612023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g*rrrbr,,+ilt-!--

ñ.
@



90 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAT DA EMPRESA
CONSTRUTORA MONTE CRISTO ITDA 5s4

tr

A presente sociedode resolve olteror seu objeto sociol

î00

SAMUET CAVATCANTE TEIXEIRA, brosileiro, cosodo em regime de comunhõo
porciol de bens, noturol de Forlolezo-Ce, noscido em 3l /0811979, empresório,
portodor do célulo de identidode n". 97002569]00- SSP-CE, CPF n".840228763-87,
residente e domiciliodo no Ruo Corolino Sucupiro, no 1985 op. 2202, boirro
oldeoto, município Fortolezo - Ce, cep: ó0.14O-120.

Único componentes do sociedode limitodo CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA,
com sede ó Avenido Sontos Dumont 1740 Aldeoto complemento 9O2 Fortolezo
/Ce Cep ó0.l50-ló1, constituído pelo controto sociol de número NIRE 23201547464
de 18/06/2013 devidomente orquivodo no JUCEC, inscrito no CNPJ sob o n".
18.318.446/0001-24, resolvendo de comum ocordo olteror o seu controto sociol o
fozem medionte clóusulos e condiçöes seguintes:

DO OBJËilVO SOC'A|

CIÁUSUIA PRIMEIRA .
poro;

412O-4/OO 0ì - Construçõo De Edificios

3702-9/OO 0ì - Atividodes Relocionodos A Esgoio, Exceto A Gestõo De Redes

38ll-4/00 0l - Coleto De Resíduos Nõo-Perígosos

411O-7/OO 0l - lncorporoçõo De Empreendimentos lmobiliórios

4213-8/OO 02 - Reformo De Ruos, Proços E Colçodos

4213-B/OO 0l - Obros De Urbonizocoo Ruos, Procos E Colcodos

4222-7lOl Ol - Construçõo De Redes De Abostecimento De Águo, Coleto De
Esgoto E Construçöes Correlotos, Exceto Obros De lrrigoçÕo

4222-7 /O2 0l - Obros De lrrigoçõo

4223-5/OO 0l - Construçõo De Redes De Tronsportes Por Dutos, Exceto Poro Águo E

Esgoto

4292-B/Ol 0l - Montogem De Ëstruturos Metolicos

4311-8/O2 01 - PreporoçÕo De Conteiro E Limpezo De Terreno

09o aditivo ao contrato social da empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA Pag. 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6181998 em2810612023 da Empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, CNPJ 18318446000124 e protocoto
2309771as - 2110612023. Autent¡cação: 819FE662F5D7E3443945C4339C32AF5848A82419. CAROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTETRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231097.718-9 e o código de segurança 73do
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210712023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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4312-6/OO 0l - Perfuroções E Sondogens

4313-4/OO 01 - Obros De Terroplenogem

4321-5/OO 02 - Monutençöo Eletrico

43223/Al 0l - lnstoloções Hidróulicos, Sonitórios E De Gós

4322-3/O3 0l - lnstoloçoes De Sistemo De Prevençöo Contro lncendio

5su
t¡-

û00

4330-4/O2 0l - lnstoloçöo De Portos, Jonelos, Tetos, Divisorios E Armorios Embutidos
De Quolquer Moteriol

433O-4/O5 0l - AplicoçÕo De Revestimentos E De Resinos Em lnteriores E Exteriores

4399-1/01 0l - Administroçöo De Obros Sem Responsobilidode Técnico

4399-l /O1 02 - AdministroçÕo De Obros Com Responsobilidode Técnico

439?-1 /O2 O1 - Montogem E Desmontogem De Andoimes E Outros Estruturos
Temporórios

4399-1/03 01 - Obros De Alvenorio

4399-1/O4 01 - Serviços De Operoçöo E Fornecimento De Equipomentos Poro
Tronsporte E ElevoçÕo De Corgos E Pessoos Poro Uso Em Obros

4399-ll05 0l - Perfuroçöo E Consiruçõo De Poços De Águo

4399-l /99 99 - Serviços Especiolizodos Poro Construçõo Noo Especificodos
Anteriormente

4923-0/O2 01 - Serviço De Tronsporte De Possogeiros - LocoçÕo De Automóveis
Com Motoristo

4924-8/OO 0l - Tronsporte Escolor

4929-9/O2 0'l - Tronsporte Rodoviório Coleiivo De Possogeiros, Sob Regime De
Fretomento, lntermunicipol, lnterestoduol E lnternocionol

4929-9/O3 0l - Orgonizoçõo De Excursöes Em Veículos Rodoviórios Próprios,
Municipol

4929-9/O4 0ì - Orgonizoçöo De Excursões Em Veículos Rodoviórios Próprios,
lntermunicipol, lnterestoduol E lnternocionol

09o adit¡vo ao contrato social da empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA Pag.2

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6181998 em2810612O23 da Empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, CNPJ 18318446000124 e protocolo
230977149 - 2110612023. Autent¡cação: B19FE662F5D7E3AA3945C4339C32AF5BAaBa2419. CAROLINA PRICE EVANcELISTA MONTEIRO -
Presidente. Pare valider este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231097.718-9 e o código de segurança 73do
Esta cópia foi autenticeda digitalmente e assinada em 1210712023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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4929-9 /99 99 - Outros Tronsportes Rodoviorios De Possogeiros Noo Especificodos
Anteriormenle - Municipol

6190-6/99 99 - Outros Atividodes De Telecomunicoçoes Noo Especificodos
Anteriormenle

7711-OIOO 0l - Locoçöo De Aulomóveis Sem Condutor

7719-5/99 0l - LocoçÕo De Outros Meios De Tronsporte NÕo Especificcrdos
Anteriormente, Sem Condutor

7731-4/OO 0l - Aluguel De Moquinos E Equipomentos Agricolos Sem Operodor

7732-2/Ol 0l - Aluguel De Móquinos E Equipomentos Poro ConstruçÕo Sem
Operodor, Excelo Andoimes

7733-1100 0ì - Aluguel De Moquínos E Equipomenfos Poro Escritorio

7739-0/99 0l - Aluguel De Outros Móquinos E Equipomentos Comerciois E

lndusiriois NÕo Especificodos Anteriormente, Sem Operodor. Exceto LocoçÕo De
Aporelhos E Equipomentos De Tv, Som E Vídeo

7B2O-5/OO 0l - LocoçÕo De Mõo-De-Obro Temporório

8121-4/OO 0l - Limpezo Em Prédios E Em Domicílios

8122-2/AO 0l - lmunizoçöo E Controle De Progos Urbonos

8129-OlOO 99 - Atividodes De Limpezo Noo Especificodos Anteriormente

O sócio resolve neste oto, consolidor o Controto Sociol de conformidode com os
clóusulos seguintes:

CONTRATO SOCIAT CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA
CONSTRUTORA MONTE CRISTO ITDA

SAMUET CAVATCANTE TEIXEIRA, brosileiro, cosodo em regime de comunhõo
porciol de bens, noturol de Fortolezo-Ce, noscido em 3l /OB/197?, empresório,
portodor do célulo de identidode no. 97002569100- SSP-CE, CPF n".840228763-87,
residenle e domiciliodo no ruo Corolino Sucupiro, no 1985 op. 2202, boirro oldeoto,
município Fortolezo - Ce, cep:60.14O-120.

09o ad¡t¡vo ao contrato social da empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA Pag. 3

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6181998 em2810612O23 da Empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, CNPJ 18318446000124 e protocolo
2309771A9 - 2110612023. Autenticação: Bl9FE662F5D7E3AA3945C4339C32AF5BAAAa2419. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 231097.718-9 e o código de segurança 73do
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Único componentes do sociedode limitodo CONSTRUTORA MONTE CRISTO IIDA,
com sede ó Avenido Sontos Dumont I240 Aldeoto complemento 902 Fortolezo
/Ce Cep ó0.l50-ló.|, constituído pelo controto sociol de número NIRE 23201547464
de 18/0612013 devidomente orquivodo no JUCEC, inscrito no CNPJ sob o no.
I B.3l8.44ó10001 -24, e o fozem medionte os clóusulos e condições seguintes;

DA DENOMTNAçAO SOC'AI_

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedode consiste em sociedode empresório, de
noiurezo de Limitodo, e giroró sob o denominoçöo de CONSTRUTORA MONTE
CRISTO LTDA

DA SEDE SOC'AI

CLÁUSUIA SEGUNDA - A sociedode teró suo sede e foro jurídico no AVENIDA
SANTOS DUMONT 1740 Boirro
FORTALEZA lCE CEP óOI50-I6I.

ALDEOTA Complemento 9O2 Munic

DAS F'I-IA'S

CtÁUSUtA TERCEIRA - A presente Sociedode nõo possui filiois

PARÁGRAFO ÚN¡CO - A sociedode se reseryo no direito de, o quolquer tempo, v r

o crior filiois em todo o território nocionol ou foro dele

DO OBJËilvO SOC'AI-

CIAUSUIA QUARTA - A presente sociedode tem por objeto;

412O-4lOO 0l - ConstruçÕo De Edificios

3702-9lOO 0l - Atividodes Relocionodos A Esgoto, Excelo A GestÕo De Redes

38l l-4100 0l - Coleto De Resíduos NÕo-Perigosos

411O-7lAO 0l - lncorporoçÕo De Empreendimentos lmobiliórios

4213-B/OO 02 - Reformo De Ruos, Proços E Colçodos

4213-B/OO 0l - Obros De Urbonizocoo Ruos, Procos E Colcodos

4222-7lol Ol - Conslruçõo De Redes De Abosiecimento De Águo, Coleto De
Esgoto E Construçöes Correlotos, Exceto Obros De lrrígoçÕo

4222-7 /O2 0l - Obros De lrrigoçÕo
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4223-5/OO 0l - Construçõo De Redes De Tronsportes Por Dutos, Exceto Poro Aguo E

Esgoto

4292-B/Ol 0l - Montogem De Estruturos Metolicos

4311-B/O2 0l - PreporoçÕo De Conteiro E Limpezo De Terreno

4312-6/00 0l - Perfuroções E Sondogens

4313-4/OO 0l - Obros De Terroplenogem
rl00

4321-5/OO 02 - MonutençÕo Eletrico

4322-3/Ol 0l - lnstoloçöes Hidróulicos, Sonitórios E De Gós

4322-3/03 0l - lnsloloçoes De Sistemo De Prevençõo Contro lncendio

4330-4/O2 0l - lnstoloçõo De Portos, Jonelos, Tetos, Divisorios E Armorios Embutidos
De Quolquer Mcrteriol

433O-4/OS 0l - Aplicoçöo De Revestimentos E De Resinos Em lnteriores E Exteriores

4399-1/01 0l - Administroçöo De Obros Sem Responsobilidode Técnico

4399-1/Ol 02 - Administroçöo De Obros Com Responsobilidcrde Técnico

4399-1 /O2 O I - Monlogem E Desmontogem De Andcrimes E Outros Estruturos
Temporórios

439?- I /03 0l - Obros De Alvencrrio

4399-l /O4 01 - Serviços De Operoçöo E Fornecimento De Equipomentos Poro
Tronsporte E ElevoçÕo De Corgos E Pessoos Poro Uso Em Obros

4399-1/05 0l - Perfuroçõo E Construçõo De Poços De Aguo

4399-l /99 99 - Serviços Especiolizodos Poro Construçõo Noo Especificodos
Anteriormente

4923-0/O2 01 - Serviço De Tronsporte De Possogeiros - Locoçöo De Automóveis
Com Motoristo

4924-B/OO 0l - Tronsporte Escolor

4929-9/O2 0l - Tronsporte Rodoviório Coletivo De Possogeiros, Sob Regime De
Fretomento, lntermunicipol, lnterestoduol E lnternocionol

85
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4929-9/O3 01 - OrgonizoçÕo De Excursöes Em Veículos Rodoviórios Próprios,
Municipol

-i 00

4929-9/O4 0l - Orgonizoçõo De Excursoes Em Veículos Rodoviórios Próprios,
lntermunicipol, lnierestoduol E lnternocionol

4929-9 /99 99 - Oulros Tronsportes Rodovioríos De Possogeiros Noo Especificodos
Anieriormente - Municipol

6190-6/99 99 - Outros Atividodes De Telecomunicoçoes Noo Especificodos
Anteriormente

7711-O/AO 0l - LocoçÕo De Automóveis Sem Condutor

7719-5/99 0l - Locoçöo De Outros Meios De Tronsporte Nöo Especificodos
Anferiormente, Sem Condutor

7731-4lOO 0l - Aluguel De Moquinos E Equipomentos Agricolos Sem Operodor

7732-2/0ì 0l - Aluguel De Móquinos E Equipomentos Poro Construçõo Sem
Operodor, Excefo Andoimes

7733-ll00 0'l - Aluguel De Moquinos E Equipomentos Poro Escritorio

7739-0/99 01 - Aluguel De Outros Móquinos E Equipomentos Comerciois E

lndustriois Nõo Especificodos Anteriormente, Sem Operodor, Exceto LocoçÕo De
Aporelhos E Equipomentos De Tv. Som E Vídeo

7B2O-5/OO 0l - LocoçÕo De Möo-De-Obro Temporório

B12l-4/OO 01 - Limpezo Em Prédios E Em Domicílios

8122-2/OO 0l - lmunizoçöo E Controle De Progos Urbonos

Bl29-O/OO 99 - Atividodes De Limpezo Noo Especifícodos Anteriormente

DO 
'NíC'O 

DAS AT'V'DADES E DO PRAZO DE DURAçÃO

CLAUSUTA QUINTA - A sociedode teve início dos otividodes em I2 de junho de
2O13, e tem prozo indeterminodo de duroçõo.

09o aditivo ao contrato social da empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA Pag. 6

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6181998 em2810612023 da Empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, CNPJ 18318446000124 e protocolo
230977149 - 2110612023. Autenticação: 819FE662F5D7E3443945C4339C324F5848A82419. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRo -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231097.718-g e o código de segurança 73do
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210712023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Pres¡dente.

¿:1;:/'-r*'o--- pág. 8/l I

W



DO CAPITAI SOC'.A|

CIÁUSUtA SEXTA - CAPITAT SOCIAT ú. ijíì |

O copitol sociol é de 2.400.000,00 (dois milhões e quotrocentos mil reois) referente
o 2.400.000,00 (dois milhões e quotrocenlos mil reois) com volor unitório de R$ 1,00
(um reol) codo umo, totolmente integrolizodos em moedo corrente do poís no
ossinoturo deste instrumento pelo sócio SAMUEL CAVATCANTE TEIXEIRA , ficondo
ossim distribuído enlre o sócio:

soclos QUOTAS RS

SAMUEL CAVALCANTE TEIXEIRA i00 2.400.000,00 2.400.000,00

TOTAT 100 2.400.000,00 2.400.000,00

CLÁUSULA SÉf¡fUa - A responsobilidode de codo sócio é restrito oo volor de suos
quotos, mos todos respondem solidoriomente pelo integrolizoçöo do Copitol
Sociol.

S l' - A nöo integrolizoçöo do copitol sociol ou de eventuois oportes
complementores, no prozo estipulodo em deliberoçõo, implicoró oo sócio
inodimplente o pogomento de multo de 5% (cinco por cento.l e juros pro rofo die
de 47" (quotro por cento) oo mês sob o volor em otroso; E, quondo inodimplente
de quolquer quoto ou oporte por um período superior o ó0 dios, ou ter otrosodo 3
ou mois porcelos de posteriores oportes, estoró pondo ouiomoticomente o suo
porticipoçõo societório ò disposiçõo do sociedode e/ou dos demois sócios pelo
volor originório e nominol de pogomento, o ser devolvido em 12 porcelos,
mensois e consecutivos, nõo podendo o último porcelo exceder
ó0 dios opós o recebimenlo do último porcelo pelo concretizoçõo do
empreendimento objelo desfe controto.

S 2" - As quotos söo indivisíveis e nÕo poderÕo ser cedidos ou tronsferidos o
terceiros sem o consentimento dos demois sócios do porticipoçõo societório,
restondo ossegurodo oo grupo, sócio-quotistos, em iguoldode de condiçöes e
preço, o direito de preferêncio poro o suo oquisiçõo se postos ò vendo,
formolizondo, se reolizodo o cessöo destos, o olteroçöo controtuol pertinente.
(ort. 1.056, ort. 1.057, Código CivÌl de 2002).

53' - O direito de voto de codo quotisto é equivolente ò suo porticipoçõo
societório onde os decisöes serõo sempre tomodos por moiorio dos votos.

S4o - As quotos de porticipoçÕo que pertencem o esto sociedode söo
incomunicóveis e impenhoróveis em reloçÕo òs dívidos pessoois dos respectivos
sócios, olheios oos objetivos sociois.
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CIAUSULA OITAVA - O conjunto com os bens e direitos que ven
fufuromente oportodos pelos sócios e os que venhom o ser odqu
Sociedode com os recursos do copitol sociol ou disponibilidode de coixo, po o
reolizoçöo dos objetivos definidos neste instrumento, constituem potrimônio
especiol do Sociedode, ofetodo ò consecuçöo do objeto sociol, devendo ser
utilizodos exclusivomente poro os otividodes inerentes oo empreendimento.

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedodo o utilizoçöo do potrimônio do sociedode poro
finolidodes pessoois ou estronhos oos objelivos sociois. Nestes termos, com o
especiolizoçõo do potrimônio, coso olgum sócio venho o utilizor voluniqriomenle
o potrimônio do Sociedode poro finolidodes pessoois ou estronhos oos objetivos
sociois, deveró restituir o equivolente, bem como pogor multo em fovor do
Sociedode de I OO% (cem por cenfo) do volor do potrimônio utilizodo, que deveró
ser pogo em oté 30 (trinto) dios opós o utilizoçÕo, sob peno de incidêncio de juros
morotórios de 47" (quatro por cento/ oo mês.

DA ADMINTSIRÁçAO E REPRESENIAçAO DA SOC'EDADE

ctÁUSUtA NONA - As deliberoções sociois serõo sempre tomodos por sócios
detenfores do moiorio do copilol sociol, inclusive os que envolvom tronsformoçÕo
de tipo societório, fusöo, cisõo e incorporoçõo.

CIAUSUtA DECIMA - A sociedode poderó ser odministrodo por pessoo nÕo sócio,
cujo designoçöo dependeró de oprovoçöo do unonimidode dos sócios,
enquonto o copitol nöo estiver integrolizodo, e de dois terços, no mínimo, opós o
íntegrolizoçöo.

Sl" - A designoçÕo do Administrodor dor-se-ó no controto ou em seporodo

$2" - No coso de designoçõo em oto seporodo, o Administrodor investir-se-ó no
corgo medionte termo de posse no livro de olos do odministroçöo.

$3" - Se o termo nöo for ossinodo nos 30 (trinto) dios seguintes ò designoçõo, esto
se tornoró sem efeito.

$4" - Nos dez dios seguintes oo do invesliduro, deve o Administrodor requerer que
sejo overbodo suo nomeoçöo no registro competente, mencionondo o seu
nome, nocionolidode, estodo civil, residêncio, com exibiçÕo de documento de
identidode, o oto e o doto do nomeoçõo e o prozo de gesfõo.

S5" - O exercício do corgo de Adminisirodor cesso pelo destituiçÕo, em quolquer
fempo, do tilulor, ou pelo término do prozo se, fixodo no controto ou em olo
seporodo, nõo houver reconduçõo.
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crÁusurA oÉcrnne PRTMETRA

representoçÕo e odministroçõo
CAVATCANTE TEIXEIRA,

Por oprovoçõo unônime
do sociedode coberó oo

dos sócios, o
sócio; SAMUEL

Slo-Noquolidode de odministrodor, ossino e isolodomente, sendo-lhe
poderes de representoçõo e odministroçõo dos negócios do s

como o guordo de suos finonços e coixo, sendo vedodo, no en
quolquer otividode estronho oo interesse sociol, bem como obrigoçÕ
de quoisquer quotistos ou terceiros, oneror e olienor quoisquer
imóveis ou nõo, do sociedode, sem outorizoçõo dos demois sócios.

S2o - Subsistindo openos um sócio no sociedode, por conto de quolquer dos
eventos mencionodos ocimo, isso nõo implicoró outomoticomente o suo
dissoluçÕo, concedendo-se o prozo de 180 (cento e oitento/ dios, o portir do
constotoçõo do foto, poro que sejo restourodo o número mínimo de dois sócios.

$3o - Em coso de oneror ou olienor bens imóveis do sociedode, seró necessório o
ossinoturo conjunto de todos os sócios.

$4o - Pelos serviços prestodos ò sociedode, o odministrodor e os sócios poderöo
perceber pró-lobore mensol, se ossim for fixodo de comum ocordo em oto de
reuniöo, pelo moiorio dos sócios.

ctÁUSUtA oÉC¡ma SEGUNDA - As deliberoções dos sócios serÕo tomodos em
reuniöes, o serem convocodos onuolmenfe, sem prejuízo de convocoções
extroordinórios.

(l) Dependem de deliberoçöo dos sócios:
o) o oprovoçÕo dos contos do odministroçÕo;
b/ o designoçõo e destituiçÕo de odminisfrodores,'
c) o remuneroçõo dos odminisfrodores;
d) modÌficoções no Controfo Socio/;
e) incorporoçõo, fusõo e drsso/uçõo do sociedode;
f) outros ossunfos confidos no poufo de convocoçõo

(ll) As convocoções poro os reuniões ordinórios ou extroordinórios serõo
efetivodos por quolquer sócio, medionte expediçõo de corto
protocolodo, com ontecedêncio mínimo de 72 /setento e duos/ horos.

(lll) Presentes os sócios representontes de mois do metode do copitol
sociol, seró dodo início ò reuniõo. Coso contrório, novo convocoçõo
deveró ser feito, nos mesmos termos do onterior.

(lV) Quondo todos os sócios comporecerem ou se declororem, por escrito,
cientes do locol, doto, horo e pouto de convocoçõo, dispenso-se o
procedimento mencionodo no item ll.
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(V) Os sócios poderÕo ser representodos por procurodor, desde este
porte mondoto com poderes específicos poro referido repres çöo

(Vl) Nenhum sócio, por si ou por representonte, poderó votor mo
lhe digo respeito diretomente.

que
c00

(Vll) As deliberoções odotodos nos reuniöes pelos sócios seröo registrodos
em otos, devendo estos serem ossinodos por sócios porticipontes do
reuniÕo, quontos bostem ò volidode dos deliberoçÕes, sem prejuízo
dos demois sócios que desejem ossinó-lo.

(Vlll) As otos deverÕo ser orquivodos no Junto Comerciol nos 20 /vinte/ dios
subseqüentes ò reuniõo.

CIAUSUIA DECIMA TERCEIRA - As reuniões podem ser dispensodos quondo todos
os sócios decidirem, por escrito, sobre o motério que serio objeto delo.

DO EXERCíCIO SOCI¡r

ctÁUsUtA oÉc¡r,le QUARTA - Ao término de codo exercício sociol, em 3l de
dezembro, seró prestodo contos justificodos do odministroçöo, procedendo ò
eloboroçõo do inventório, do bolonço potrimoniol e do bolonço de resultodo
econômico, cobendo oos sócios, no proporçöo de suos quotos, os lucros ou
perdos opurodos.

Slo - A sociedode poderó levontor bolonços ou boloncetes potrimoniois em
períodos inferiores o um ono, e os lucros ou perdos opurodos nessos
demonslroções intermedióríos, poderöo ser distribuídos mensolmente oos sócios
quotistos, se ossim for deliberodo.

$2o - Os lucros serÕo objeto de deliberoçÕo quonto o suo utilizoçõo, em reuniöo
com os sócios, e, em coso de decisõo por distribuiçöo, seröo respeitodos os
percentuois de porticipoçöo societório, sem prejuízo dos disposições legois
oplicóveis o motério em vigor no époco dos referidos tronsoçöes.

DA SAíDA DE SóC'OS

ctÁUSUtA oÉclfue QUINTA - O sócio que desejor se retiror do sociedode, deveró
oferecer suos quotos oos demois sócios, medionte corlo com recibo de entrego
no cópio ou otrovés do registro de títulos e documentos, com prozo de ó0
/sessento/ dios, indicondo o preço e o proposto. VencÍdo o prozo poro o
exercício do direito de preferêncio, só entöo ficoró o sócio outorizodo o tronsferir
suos quotos o terceiros. Se mois de um sócio monifestor interesse no oquisiçÕo dos
quofos, serõo elos disiribuídos entre os interessodos no proporçõo dos quotos
possuídos no sociedode.
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CIAUSULA DECIMA SEXTA - O sócio que, por quolquer rozõo, nõo mois ejor
permonecer no sociedode ou discordor de quolquer deliberoçöo tomod o
moiorio, nõo poderó requerer o suo dissoluçöo, podendo, entrefonto,
seu direito de retirodo, medionte o opuroçöo de seus hoveres, que serõo lev
no formo deste controfo.

00

PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício do direito de retirodo deveró ser monifestodo
medionte o encominhomento de notificoçöo formolizodo ò sociedode.

ctÁUsUtA DÉCIMA sÉrlnne - A sociedode nõo se dissolveró em virtude do
exercício do direito de retirodo, de dissoluçõo, de folêncio ou recuperoçÕo
superveniente de quolquer dos sócios. Verificondo-se olgum desses eventos, os
hoveres do sócio em questÕo serõo opurodos em bolonço especiolmente
levontodo poro esso finolidode, e serõo pogos em oté 12 (doze) porcelos
mensois, vencendo-se, o primeiro em 30 (trinfo) dios opós evento que der couso ò
retirodo e os demois sucessivomente, nÕo podendo o último porcelo ultropossor
ó0 dios opós o recebimento de todos os hoveres do empreendimento.

$lo - No bolonço de opuroçöo de hoveres, o potrimônio sociol, seró considerodo
o volores de mercodo. Poro tonto seró obtido um loudo de ovolioçöo dos bens
moteriois e imoteriois que o compõem, sendo nomeodo o perito pelos sócios, ou,
ò folto desse ocordo, por órbitro.

S2o - Subsistindo openos um sócio no sociedode, por conto de quolquer dos
eventos mencionodos ocimo, isso nõo implicoró outomoticomente o suo
dissoluçÕo, concedendo-se o prozo de 180 (cenfo e oitento/ dios, o portir do
consiotoçöo do foto, poro que sejo restourodo o número mínimo de dois sócios.

DA EXCLUSÃO COMPUISóR'A DE SóC'O

CtÁUsuLA oÉCIme OITAVA - Quondo os sócios enlenderem que o outro estó
pondo em risco o continuidode do sociedode e/ou do reolizoçõo dos objetivos
sociois, em virtude de otos de inegóvel grovidode e/ou de inodimplemento
contumoz dos oportes deliberodos em reuniöo, poderõo excluÊlo do sociedode,
medionte olteroçöo do controto sociol, choncelodo em oprovoçöo de todos os
demois sócios interessodos, ou, em último coso, intervençÕo judiciol, desde que
sejo o foto reolmente considerodo grove, justificondo o couso de tol exclusôo.

Slo Os otos oos quois se referem o coput devem ser demonstrodos
inequivocomente, por perigo iminente ou donos efetivos cousodos ò sociedode
ou o terceiros.

$2o - No exercício do outonomio privodo, os sócios poctuom, em prevençõo ò
futuros litígios, que no ocorrêncio de exclusõo compulsório de sócio, motivodo
por conduto deste que poderio trozer risco ò sociedode e/ou oos objetivos
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sociois, seró efetivodo o liquidoçÕo de suos quotos de porticipoçðo tório,
medionte bolonço de opuroçÕo de hoveres (no formo prevtsfo no
Décimo Oif ovo deste instrumento), o ser oo finol pogo em 12 porcelos,
consecutivos, nõo podendo o último porcelo exceder ó0 dios o ¿fr0
recebimento do último porcelo pelo concrelizoçöo do empreendimento ob
deste controto

DA D'SSOLUçÃO DA SOC'EDADE

CIAUSUtA DECIMA NONA - A sociedode seró dissolvido, nos seguintes hipóteses:

(l) 5 (cinco) onos opós o conclusÕo do obro e entrego dos unidodes o
serem construídos no empreendimenlo, coso em que deveró ser
ossinodo distroto, o fim de formolizor o dissoluçõo do sociedode, jó
deliberondo sob o suo liquidoçöo, sob peno de prorrogoçõo tócito;

(ll) Por deliberoçÕo unônime dos sócios, independentemente do conclusöo
do objeto sociol, tomodos em reuniÕo de sócios ou consubstonciodo
por instrumento escrito firmodo por todos os sócios, observodo os
direifos de terceiros;

(lll) Pelo impossibilidode de reolizoçÕo do objelo sociol, por vontode
olheio o dos sócios;

PARÁGRAFO ÚNICO - O descumprimento controtuol ficoró corocterizodo coso o
porte infroioro deixe de corrigir o suo conduto no prozo de 30 (frinto) dios opós o
recebimento de notificoçõo extrojudiciol do porte inocente, ou coso o porte
infroioro deixe de confro-notificor o porte inocente opresentondo relevonte
fundomento poro o nöo correçöo do conduto no referido prozo.

DA t'QU'DAçAO E PARTILHA DA SOC'EDADE

CIÁUSUtA VIGÉSIMA - Ocorrendo fotos que ensejem o dissoluçöo ou liquidoçÕo
do Sociedode, os sócios deveröo se reunir o fim de fixor os poderes, deveres e
remuneroçÕo do liquidonte.

PARAGRAFO UNICO - Nos hipóteses de dissoluçöo, os odministrodores deveröo
reolizor bolonço especiol e, opós deduzido os volores dos obrigoçöes e encorgos
do sociedode, hovendo soldo posiiivo, ele seró distribuído entre os sócios de
ocordo com o suo porticipoçõo societório, observodo oindo eventuol imposiçõo
de penolidode oo eventuol sócio infrotor.

DA PROPRIEDADE 
'NDUSTR'AI- 

E 
'NIEI-ECTUAL

cLÁUsutA vlcÉslmA PRIMEIRA - Todos os direilos de propriedode industriol e
intelectuol decorrentes dos produios e/ou serviços prestqdos por codo umo dos

09o aditivo ao contrato social da empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA Pag.12

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6181998 em 281O612O23 da Empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, CNPJ 18318446000124 e protocolo
2309771A9 - 2110612023. Autenticação: 819FE662F5D7E3443945C4339C324F5848882419. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231097.718-9 e o código de segurança 73do
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210712023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

¿.1;:1***.r- pâg. 1 4t I B

e

r!Ë

@



5q3
pories, ficom o elo reservodos, nõo se comunicondo ò outro porte em
controto.

deste

PARÁGRAFO Ú NICO - Esle controto nõo cede, licencio, ou, de quolque
tronsfere, entre os portes, quoisquer direitos de propriedode industriol e intel
sobre os projetos utilizodos no reolizoçõo do empreendimento.

DA RESPONSAB'I.'DADE

ctÁUsUtA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os odministrodores declorom, sob os penos do
lei, de que nöo estÕo impedidos de exercer otividode empresoriol e o
odministroçÕo do sociedode, por lei especiol, ou em virtude de condenoçõo
criminol, ou por se encontror sob os efeitos delo, o peno que vede, oindo que
tempororiomenfe, o ocesso o corgos públicos; ou por crime folimentor, de
prevoricoçõo, peito ou suborno, concussöo, peculoto, ou contro o economio
populor, confro o sistemo finonceiro nocionol, contro normos de defeso do
concorrêncio, contro os reloções de consumo, fé público, ou o propriedode.

DÁ REGENCIA SUPLEflVA

ctÁUsutA VlcÉslMA TERCEIRA - À presente sociedode Empresório oplicom-se,
supletivomente, no que couber, os disposições legois dos Sociedodes Anônimos
(Lei no 6.404/, nos termos do porógrofo único do ort.l053 do Código Civil flei no
t 0.406) .

E, por esforem jusfos e confrofodos, ossinom o presenfe insfrumenfo de
consfifuiçõo de socíedode empresório limìtodo, em único vio, poro que produzo
seus efeifos legoís.

Fortolezo/CE, 0l de junho de 2023

SAM UEI. CAV ALC ANIE TEIXE'RA
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NUMERO DE tNSCRtçAO

18.318.,146/0001-24
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çAO E DE STTUAçAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1 8/06/201 3

# REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME E¡/PRESARIAL

CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA

DO ESTABELECIIUENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUTORA MONTE CRISTO
PORTE

DEMAIS

coDlGo E DESCRIçÃO DAATIVTDADE ECONoMtCA pRtNCtpAL

41.204-00 . Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOIVICAS SECUNDARIAS

37.02-9-00 . Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de ¡edes
38.11-4-00 . Coleta de resíduos não-perigosos
41.10-7-00 - lncorporação de empreendimentos imobiliários
42.1 3-8-00 . Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-0'l - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42,23-5-OO - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42,92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43,11-8.02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43,1 2.6-00 - Perfurações e sondagens
43,1 3-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - lnstalação e manutenção elétrica
43,22-3-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43,22-3-03 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio
43,30-4-02 - lnstalação de portas, ianelas, tetos, divisórias e armá¡ios embutidos de qualquer material
43.30.4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-'l-01 - Administração de obras
43.99-'l-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-l-04 - Serv¡ços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT
NUI\4ERO

1740
COMPLEMENTO

SALA 902

CEP

60.1 50-l 6l
BAIRRO/DISTRITO

ALDEOTA
MUNI

FORTALEZA

ENDEREÇO ELETRONICO

GAVALCANTE_SAMUEL@HOTMA¡L.COM
TELEFONE

(85) 9981-3059

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

1 8/061201 3

IVOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL

UF

CE

ESPECIALDATA DA

271'122023, 14 23 about:blank

Aprovado pela lnstruçåo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2711212023 às 11:23:O5 (data e hora de Brasllia).
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS¡L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

43,99-l -05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1 -99 - Serviços especial¡zados para construçáo não especificados anter¡ormente
49,23-O-O2 - Serviço de transporte de passageiros . locaçâo de automóveis com motorista
49,24-8-00 - Transporte escolar
49,29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.29.9.03 - Organização de excursões em vefculos rodoviá¡ios próprios, municipal
49,29-9-04 - Organização de excursöes em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional
49.29-9-99 - Outros transportes ¡odoviárlos de passageiros não especificados anteriormente
6l,90-6.99 - Outras atividades de telecomunicações não especif¡cadas anteriormente
77.'11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.1 9-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anter¡ormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máqu¡nas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-0'l - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33.1.00 . Aluguel de máquinas e equipamentos para escritór¡os
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equ¡pamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
8'|-.214-00 - Limpeza em prédios e em domicllios
81.22-2-00 - lmunizaçäo e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anter¡ormente

CODIGO E OESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT
NUMERO

1740
COMPLEMENTO

SALA 902

CEP

60.1 50-l 61

BAIRRO/DISTRITO

ALDEOTA
MUNICIP¡O

FORTALEZA

ENDEREÇO ELETRONICO

CAVALCANTE_SAMU EL@HOTMAtL.COM
TELEFONE

(85) 9981-3059

ENTE FEDERATIVO (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

I 8/06/201 3

IVOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

S¡TUAçAO ESPECIAL DATA DA ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIçAO

't8.3't8.4/.6t0001-24
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1 8/06/201 3

UF

CE

CADASTRAL

ATIVA

2711212023, 11:23 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2711212023 às ll:23:05 (data e hora de Brasllia).
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